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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRtTIBA 
Estado da Bahia 

Lei N°578 / 97 

"Estima a Receita e fix :1 a Despesa do Município 
de PIRITIBA , para e Exercício de 1998 e ela 
outras providencias" 

O Prefeito Municipal de PIRITIBA, no uso de suas att ibuições, faz saber que a 
Câmara Municipal, decreta e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. lo. - O Orçamento Governamental do Município de P::RITIBA, Estado da Bahia, 
para o Exercício Financeiro de 1998 composto pelas Receitas e Despesas do Tesouro Municipal, estima a 
RECEBA em R.$ 8.620.000,00 ( Oito milhões Seiscentos e vinte mil reais ) e fixa a DESP11:SA em igual 
quantia; 

Ali. 2o. - A Receita será realizada mediante arrecadação d • todos os tributos, rendas 
e suprimentos de fundos, inclusive Operações de Créditos na forma da Legislação em vigor, sendo as 
especificações constantes do Anexo I, compreendendo o seguinte desdobramento: 

01 -1000. 00. 00 - RECEITA CORRENTE R$ 

j 110{~00.00 - j Re~itas Tributaria.~ 260.0C),OO 
~1~00.00.0Q..:__ R_!ceit~Patrimonial_ _ __ ··-. ·- 40.0!0,0(! 
~ 1500.00.00 - -:nteceita Industrial 10.0CO,OO 
! 16{_l0 00.00 - I ~eceita de ~e-rviyos 120.0~0,00 
! 1700.00 00 - l l rnnsferenc1_as C~ITentes . l 5.5~4.0!'..~·?º 
. 1900. 0(1. uO - i Outras Receita, Correntes l ) 6. 00 J, O~ l J_ SOM A R$ !.020.0(14!.,00 

02 - 1000. O(J. llO - RECEITAS DE C4.PITA.L R$ 
--- . -- -=-===- ------.· 

?.100 00 00 - l Opern~es de t 'p,dito____ _ _ _ ; 4;50J)~ l,ool 
L2200.oo.oo_- _ _j,\li01_13~bo de Bons_____ i 1~0.000,ooj ! 1500.00.00 - ! Transfe_rencias dt> Capital 1.950.00.1),00J 
L__ __ _j__ SOM A R$ j 2.600J)01),00 

___ 1_._0_T_AL_ GERAL RS -~20.UOI~~ 

Art. 3o. - A Despesa será segundo a discrimmaçào constante 
ADENDOS que integram esta Lei, conforme o seguinte desdobramento. 



01 -DESPESA PÔR FllNÇÔES R$ 

íO\ _ _=-_-=._-=- }Le~slativa - ----,_!_J 75.00~ ,0(~ 
! 03 ; Administração e Planejamento · 1.455.500 00 ! O~ ------~~c~~ttU'a. --·· - . ---------j 404.500Q_21 
l05 j L omumcações_ , 77.000 o~i 
1@__ ~Educay_ao t' C~ltura _Jl_5_?2.50Q 00 J 
109 -------~n~iae Recurso~ Minerais ---Í--- ~0.02_0 O~ r 10 1 Habitação e Urbanismo 635.500,Q!~ 
! 11 fndú~~ia Comérdo e Serviços 50.000,~0 
ln Saúde e Saneamento 1.867.000,0~ W --- ---. _ . Assistência e Previdênêra - - _ __67!.:_00ÕJo 
ll 6 ._ _J.Jranspo1te _ 412.0002'LO 

~ 8.620.000,1 !J TOTAL GJ!:RAL R$ 

02 DESPESA PÔR ÓRGA.OS R$ 

---- -.., 
8.620.000,00 j TOTAL GERAL R$ 

03 - DESPESAS PÔR CATEGORIAS ECONÔMICAS R$ 

- 1 5:738.SOO~lfo 1 -----L-- ·- ro1--=-io.o.o 
f:f ! .O.O _ p;~~; ê:usteios ---\ 5.354.500,0(1\ 
L3.2.0.0 ·--- l Transferências Correntes__ _ l_ 384.ooo,ooj 
i 02- -t.0.0.0 _ JDE~~~J2~ CA~ITAL --- --_ -: 2.8_!!f.soo-:-oc,] 

[4.T.o.o ---1h1vestimentois ---12 5 !2.5ÕÜ,O( J 
14.2.0.0 ~vers?es Financeiras . 9,tOOO,.OC ! 
~ 4.3.0:.2.___ l T1·ru1gt~re1w1m; <le Capital l 275.000,001 

i-- --- --~ TOTAL GERJ.U, RS 8.620.000,00 ----··--- -- -- ,_ -----·-··----------------- 
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Art. 4o. - Fica o Poder Executivo Autorizado autor izado a: 

I - Realizar operações de crédito pôr Antecipação d:\ Receita observando os 
limites previstos no art. 167, Inciso Ill da Constituição Federal. 

Il - Abrir Créditos Suplementares até o limite de I 00'-N, ( cem pôr cento) do total 
da Receita e com os Recursos indicados, conforme dispô? o art, 165, § 8° da Constin.ição Federal . 

. Art, 5o. - Esta Lei entrará em vigor a partir de lo de Janeiro de 1998, revogando se 
as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito, l 5 de Dezembro de J 997 

ODEMAR 
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